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DELEGACIA DA CAP DOS PORTOS EM PORTO SEGURO

Termo de Referência 5/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

5/2026 782314-DELEGACIA DA CAP DOS PORTOS EM PORTO 
SEGURO

FELIPE MAGALHAES DE MELLO 
DANTAS

12/05/2026 15:30 (v 
0.4)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 63361.000250/2026-16

1. Definição do objeto

1.1. Aquisição de material de limpeza nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.                           

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UF QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)

VALOR TOTAL (R$)

 

1

Detergente líquido lava louças pH Neutro 500ml - 
Componente ativo, glicerina, coadjuvantes, 

conservantes, sequestrante, espessantes, corante, 
fragrância e água. Componente ativo: linear 

alquilbenzeno sulfonato de sódio. Tensoativo 
biodegradável.

386806

 

UN 25 R$ 2,33 R$ 58,25

 

2

Água sanitária, Composição Química: Hipoclorito 
De Sódio, Hidróxido De Sódio, Cloreto, Cor: 
Incolor, Aplicação: Lavagem E Alvejante De 

Roupas, Banheiras, Pias, Tipo: Comum. Garrafa de 
1litro.

310507

 

UN

 

20 R$ 3,23 R$ 64,60

 

3

Esponja limpeza, material: fibraço, manta não 
tecido de fibras sintéticas a prova d´agua e 
impregnada com mineral abrasivo, sujeiras 

resistentes, formato: retangular, aplicação: limpeza 
geral.

380189

 

UN
15 R$ 3,48 R$ 52,20

4 Pá coletora de lixo, material coletor aço 
galvanizado, cabo em madeira 90cm.

419358
UN

3 R$ 12,90 R$ 38,70

 

5

Saco Plástico Lixo, Capacidade 100 L, Reforçado, 
Cor: Preta, Largura: 105

cm, Altura: 75 cm, Espessura 0,10 micra, Normas 
Técnicas NBR 9190 e 9191, Material: Polietileno, 
aplicação coleta de lixo, pacote com 100 unidades.

420496

 

PC
11 R$ 64,43 R$ 708,73

 
Saco Plástico Lixo, Capacidade: 40 L, Reforçado, 
Espessura 0,10 Micra, Cor: Preta, Largura: 62 cm, 

Altura: 59 cm, Normas Técnicas: NBR 9190 e NBR 420500

 

11 R$ 16,19 R$ 178,09

UASG 782314
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6 9191, Material: Polietileno, Aplicação coleta de 
lixo, pacote com 100 unidades.

PC

7
Vassoura piaçava, cepo 22cm, com cabo de madeira. 294495

UN
3 R$ 19,95 R$ 59,85

8
Rodo de limpeza 40cm com 2 borrachas, material 

cabo metal galvanizado revestido em plástico.
338698

UN
3 R$ 26,39 R$ 79,17

9 Papel higiênico folha dupla, papel de cor branca 
(folha dupla), picotado, neutro, hidrossolúvel e 
biodegradável, gramatura mínima de 25 g/m2, 
material celulose virgem, comprimento 30 m, 

largura 10 cm, tipo picotado, quantidade folhas 
dupla, cor branca, características adicionais: extra 

macio. (Rolo com mínimo de 20 metros de 
comprimento. Caixa ou fardo com 12 UN

301139

 

 

CX
25 R$ 18,00 R$ 450,00

10 Sabão Lava Roupas em pó multi ação, aspecto físico 
pó, com azul aroma característico, aplicação: lavar 

roupas emabalagem a partir de 1kg
436764

UN
5 R$ 18,35 R$ 91,75

11 Álcool líquido hidratado 70º INPM, álcool 70%, 
embalagem 1 litro

269941
UN

15 R$ 9,96 R$ 149,40

12 Sabonete, liquido, para as maos, fragrancia suave, 
pronto para uso, aparencia perolada cremosa, 

glicerinado, biodegradavel, PH entre 5,5 a 7,5. 
embalagem de 5 L

420117

GL

10 R$ 33,22 R$ 332,20

13 Esponja limpeza, Material: Lã de aço carbono, 
Formato: Retangular, Abrasividade: Média, 
Aplicação: Utensílios e limpeza em geral, 

Características adicionais: Textura macia e isenta de 
sinais de oxidação, Comprimento mínimo: 90 MM, 
Largura mínima: 40 MM, Espessura mínima: 0,30 

MM.

355906

 

UN 10 R$ 2,31 R$ 23,10

14 Luva de borracha para limpeza, forro interno, 
resistente, alta durabilidade,

embalagem com 1 par, tamanho G.
366698

UN
5 R$ 9,23 R$ 46,15

15 Desinfetante Aplicação: banheiro a destruição de 
germes; Estado Físico:

Líquido; aroma de eucalipto ou lavanda, embalagem 
de 5L.

382738
GL

30 R$ 24,47 R$ 734,10

16

TOALHA DE PAPEL, INTERFOLHADO, 2 
DOBRAS, 100% CELULOSE VIRGEM, 

GOFRADO COM 1000 FOLHAS -Toalha de papel, 
material: 100% fibra celulose virgem, tipo folha: 2 
dobras, comprimento: 23 cm, largura: 21 cm, cor: 
branca, características adicionais: alto poder de 

absorção, gramatura mínima 28 g/m²

412918

 

CX

 

8 R$ 16,00 R$ 128,00

17

DESENTUPIDOR VASO SANITÁRIO, 
MATERIAL: BORRACHA FLEXÍVEL, COR: 

PRETA, ALTURA: 10 CM, DIÂMETRO: 16 CM, 
MATERIAL CABO: MADEIRA, 

COMPRIMENTO CABO: 50 CM. COM RÓTULO 
CONTENDO OS DADOS DO FABRICANTE.

241711

 

UN 3 R$ 23,70 R$ 71,10

18

BALDE; MATERIAL: PLÁSTICO ATÓXICO; 
MATERIAL ALÇA: AÇO; CAPACIDADE: 30 L; 

COR: BRANCA; CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TAMPA TIPO BATOQUE; 

FORMATO: CILÍNDRICO

428395

UN
3 R$ 24,75 R$ 74,25

19

PANO DE CHÃO ALVEJADO, 100% 
ALGODÃO, PESO MÍNIMO 160 GRAMAS POR 

PANO, 22 BATIDAS, TAMANHO MÍNIMO 
50X80 CM. IDENTIFICADOS COM ETIQUETA, 

CONTENDO A MARCA DO FABRICANTE, 
COMPOSIÇÃO E MEDIDAS.

449786

 

UN 20 R$ 10,42 R$ 208,40

Sabão em barra; Composição básica: Hidróxido de 
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20

sódio, Cloreto de sódio, Água, Ácidos graxos; 
Corante: Sem corante, Conservante e Aromatizante; 

Especificações: pH 1%=11, Alcalinidade livre 
1,00%, Alcalinidade total 11%, Umidade 18%; 

Comum, com glicerina; embalado em pacote, de 1 
quilograma a partir de 5 unidades, pesando 200 

gramas cada; Registro e laudo analítico do 
fabricante; Produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. O prazo de validade é 

de no mínimo 12 meses, contados a partir do 
recebimento definitivo do produto.

298406

 

 

 

EMB

5 R$ 14,20 R$ 71,00

TOTAL: 3.619,04 R$ 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

 

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.  
 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.2. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no Estudo Técnico Preliminar
como requisito previsto em lei especial.

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5 Responsabilizar-se pelo recolhimento e descarte de bens adquiridos cujos componentes necessitem de destinação
especial devido a sua natureza, nos termos da Lei nº 12.305/2010, regulamentada pelo Decreto nº 7.404/2010.

4.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. Após a emissão da Nota de Empenho enviada para a empresa vencedora, os produtos deverão ser disponibilizados em até 10 (dez) dias 
corridos.

5.2 A entrega deverá ser realizada na Delegacia da Capitania dos Portos em Porto Seguro – Rua São Pedro nº 195, Centro - Porto Seguro - BA. 
46053-010 (Antigo 45810-000)CEP:  em até 10 dias da data de envio da Nota de Empenho.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.4 Os itens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais,
que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos dos itens ofertado na proposta vencedora.

5.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo constante no Termo de
Referência do Órgão Gerenciador.

5.6. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,
). art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( , e Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (

).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,

).art. 21, III

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de

).2022, art. 21, VIII

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2  (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o , oinciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 2 (dois) dias úteis.  

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de14.133, de 2021

liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice [definir o índice] de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. A presente contratação adotará o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE, considerando as particularidades logísticas relacionadas
ao fornecimento de materiais ao município de Porto Seguro/BA.

Dessa forma, o agrupamento dos itens em lote visa assegurar maior eficiência administrativa, fornecimento integral dos materiais, melhor controle da
execução contratual e redução dos riscos de desabastecimento das unidades administrativas.

Os itens foram agrupados observando-se sua compatibilidade, natureza e similaridade comercial, sem prejuízo à competitividade do certame, atendendo
aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo oPessoa física
território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;Empresário individual

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à Microempreendedor Individual - MEI
verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial dalimitada - EIRELI

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na JuntaSociedade empresária estrangeira
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

.Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documentoSociedade simples
comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplesFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
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8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ouSociedade cooperativa
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o .art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria EspecialAgricultor familiar
de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do .art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Produtor Rural
 (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes   relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de[Estadual/Distrital] 
atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos   relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição[Estadual/Distrital] 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação ( ), ou de sociedade simples;art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - );Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.619,04

O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R (três mil seiscentos e dezenove e quatro centavos)$ 3.619,04 
conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

10. Adequação orçamentária

10.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 782314;

II) Fonte de Recursos: 01050000077;

III) Programa de Trabalho: 251064;

IV) Elemento de Despesa: 339030;
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V) Plano Interno: G482FCG.01.SH
 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARCOS AURELIO NASCIMENTO
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

GABRIEL BRAGA ONOFRE
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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